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PRIEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

li.EI NU 888/96 

Altera a redação do Parágrafo 

lQ., da Lei nu 871, de 17.11.95 

e dá outras providências. 

, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDIAN, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 

JFAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A PRESENTE 

LEI: 

fArt. 1u - O Parágrafo 12 do artigo 1sz., da Lei n~ 871/95, de 17.11.95, oassa a 

'ter a seguinte redação: 

PARÁGRAFO 1sz - A aplicação da Taxa de Iluminação PÚblica de fará de acordo com 

:, classificação da unidade consumidora, pela concessionária de serviços pÚblicos 

'~" energia elétrica, obdecendo 03 seguintes wüores percentuais: 

a) CLASSE RESIDENCIAL - BAIXA RENDA - GRUPO "B" (BAIXA TENSÃO) 

.Até 30 Kwh/mês .•..•.•••. 1, 82% da t-'l.ri fa de fornecimento de IP expressa 

. De 31 a 50 Kwh/mês •...•. 1, 93% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

.De 51 a 70 Kwh/mês ••.•• • 2,34~!, da tarifa de fornecimento de IP expressa 

.De 71 a 100 Kwh/mês ..... 2, 72'.t áa tarifa de fornecimento de IP expressa 

.De 101 a 150 lCwh/mês •.•• 3, 11% da tarifa <le fomeci!'Tl2nto de IP expressa 

.De 151 a 180 r,:,,n./mês •. , .3, 50 dr" tarifa de fornecimento de IP expressa 

b) CLASSE RESIDENCIAL - GRUPO "B" (BAIXA TENSÃO) 

.Até 30 KM-i/mês ••••••••.• 2,71% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

.De 31 a c;o Kwh/mês .••..• 3,39% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

.De 51 a 70 Kwh/mês •••.•• 3, 76% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

.De 71 a 100 Kwh/mês ..... 5,98% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

.De 100 a 150 Kwh/mês .... 9,08"/, da tarifa de fomecirrento de IP expressa 

.De 151 a 200 Kv.h/mês ... 13,33% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

.De 201 a 300 KMJ./mês ••• 16, 32% da tarifa de fomecirrento de IP expressa 

.De 301 a 400 Kwh/mês ••• 21,99% da tarifa de fomecirrento de IP expressa 

.De 401 a 500 Ki.tt/mês ••• 25,93% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

.Acima de 500 K....n/mês ••• 29,16% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

em !•,'.\•,11: 

em r:wh: 

em Mlokl: 

em I~1wh: 

em Mv.h: 

em Mv.h: 

em ~Mi: 

em M:wh: 

em l>M1: 

em Mwh: 

em Mim: 

em Mwh: 

em fJMh: 

em Mwh: 
em l>Wl: 

em M.-ih: 
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GQm'INUAÇÃO DA LEI NQ 888/96 

t) Cl.ASSE COMERCIAL, SERVIÇOS e INDUSTRIAL - GRUPO "B" (BAIXA TENSÃO} 

,.Até 30 Kwh/mês •••••••••• 4,85% da tarifa de fomACimento de IP expressa 

,.De 31 a 50 K'Nh/mês •••••. 5,33% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

:.De 51 a 70 K'Nh/mês •••.•. 8,CXJ)b da tarifa de fornecimento de IP expressa 

.'!e 71 a 100 Kwh/mês •••• 12,ro,0 da tarifa de fornecimento de IP expressa 

.ne 100 a 150 Kwh/mês ••• 16,32% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

.:ie 151 a 200 Kwh/mês ••• 21,99% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

,.De 201 a 300 Km/mês ••• 25,93% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

.'le 301 a 400 l\wh/mês ••• 29,16% da tarifa de fornecimento de IP exoressa 

·.De 401 a 500 Kwh/mês •.• 31,89% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

, .AciJnB de 500 Kwh/mês ••. 36, 12% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

, d) CLASSE RESIDENCIAL - GRUPO "A" (ALTA TENSÃO) 

em Mwh: 

em MM'!: 

em Mwh: 

em Mim: 

em Mv.ti: 

em Mim: 

em Mwh: 

em l"1vln: 

em J\M"\: 

em Mwh: 

, .Até 1.000 Kvkl/mês •••... 25,00),, ela tarifa de fornecimento de IP expressa em 1•1\'ih: 

· .0e 1.001 a 5.000K....n/mês.50,0Cl)S da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh: 

.Acima de 5.000 Km/mês. 75,00'/, da tarifa de fornecimento de IP expressa em r,'.!l>.t!: 

e} ClllSSE COMERCIAL, SERVIÇOS E INDUSTRIAL - GRUPO "A" (ALTA TENSÃO} 

.Até 1.000 kwh/mês ••••• 75,W,.6 da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh: 

.De 1.001 a 5.000Kwh/mês.100,CX:w; da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh 

.Acima de 5.000 Kwh/mês. 200,00'f da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh: 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vipor a partir do dia 01 de Ja~eiro de 1997, e 1"€VO

cr~ as demais disposiçÕes em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cu1tpra-se. 

Santa Leopoldina, 29 de Noveni:Jro de 1996. 

~. 
ALFREDO IEPPAUS 

Prefeito Municipal 
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